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LEI N° 792/2010

SÚMULA: Acrescenta metas de trabalho na LDO para
2010.

A Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, TOMAS ANTONIO BAJO POLO,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

Artigo 1°-)- Fica incluído na Lei Municipal n°688/09 de 03 de julho de 2009, Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, as seguintes metas de
trabalho.

05000 — DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URB. E RURAIS

AÇÃO PROJETO DESCRIÇÃO
057 029 Revitalização da Avenida São Paulo

Artigo 2° -)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itafma do ui-Pr, o de 2010.

TOMAS ANTONIO BAJO 0
Prefeito Municipal


